
PORTARIA Nº 071/2004 
  

ARNALDO LUIZ PEREIRA, Prefeito Municipal de Barra do  

Bugres, Estado  de  Mato Grosso, no uso  de suas    atribuições  

legais, e tendo em vista o dispositivo no Decreto nº 083/2001. 

 
    R/E/S/O/L/V/E: 
 

    Art.1º - Nomear os Membros Titulares e respectivos Suplentes, 

para comporem o Conselho Municipal do Trabalho do Município de Barra do Bugres-MT, 

para o triênio de 2004/2007. 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

Titular:        Maria Eliane Justiniano da Costa  

Suplente:  Maria Azenilda Pereira 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL 

EMPAER - Empresa Matogrossense de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural. 

Titular:   Sebastião Lima Soares   

Suplente:  Ilone Zanin Biasuz   

  

II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES: 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES URBANOS 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES 

Titular:  José Aparecido de Carvalho        

Suplente:  Ervino Francisco Rodrigues 

 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES RURAIS 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BARRA DO BUGRES  

Titular:   Sebastião Antonio de Lima 

Suplente:  Reinaldo Maciel de Almeida 

 

 



III - REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES: 

REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES URBANOS 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE BARRA DO BUGRES 

Titular:  Iandro Rodrigo Monteiro Almicci    

Suplente:  Roseny Catharine da Costa Junqueira  

 
REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES RURAIS 

SINDICATO RURAL DE BARRA DO BUGRES 

 Titular:   João Batista Desto 

 Suplente:  Rogério Romanini 

 
    Art.2º - Pelas atividades exercidas no Conselho os Membros 

ora nomeados não perceberão nenhum tipo de remuneração. 

 
     Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

    Registre  -  se 

    Publique  -  se 

    Cumpra   -  se 

 
    Gabinete do Prefeito, em 20 de dezembro de 2004. 
 
 
  
 
       ARNALDO LUIZ PEREIRA 
                        Prefeito Municipal 
 

 


